
 

 

                    

 

Carga de origem animal  

Rio de Janeiro 

 

 

 

 
 

Prezados clientes.  

 

 

De acordo com a Instrução Normativa nº 34 de 06 de novembro de 2009 do 

Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, toda carga de 

origem animal para embarque através do porto do Rio de Janeiro, deve possuir 

uma autorização emitida pela VIGIAGRO (Vigilância Agropecuária) – MAPA.  

 

Em cumprimento a esta norma, a partir de 14 de junho, o Termo de Fiscalização 

da VIGIAGRO-MAPA deverá ser apresentado à Libra Terminais Rio, para todas 

as cargas de origem animal, no momento do desembaraço aduaneiro.   

 

A falta deste termo poderá acarretar o não embarque deste tipo de carga.  

 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o Atendimento ao Cliente através do 

telefone (21) 2585 8585.  

 

Agradecemos sua cooperação.  

 

 

 

Atenciosamente.  

LIBRA TERMINAIS RIO 


